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CONVOCAÇÃO 

3ª ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

Convocamos Vossa Excelência para a 3ª ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

do CONSÓRCIO PÚBLICO AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DE 

SANEAMENTO AMBIENTAL DE MINAS GERAIS (ARSAMB), a ser realizada 

de forma VIRTUAL por videoconferência. com a primeira convocação às 

10h00min, tendo a seguinte PAUTA: 

1) ABERTURA 

1.1) Apreciação da Ata da 2ª Assembleia Geral Ordinária da ARSAMB. 

2) ORDEM DO DIA 

2.1) Definição do preço regulatório dos serviços de fiscalização em 

sistemas de manejo de águas pluviais urbanas; 

2.2) Apreciação sobre Regulação de Manejo de Águas Pluviais 

Urbanas (Drenagem Urbana);  

2.3) Adequação dos normativos da ARSAMB para sinergia com as 

Normas Regulamentadoras da ANA. 

3) INFORMES 

3.1) Apresentação sobre o Projeto de Lei Nº 3739/2025; 

3.2) Apresentação sobre o programa de Saneamento da Bacia 

do Rio Doce; 

3.3) Proposição sobre Webinar para municípios da região; 

3.4) Proposição de evento presencial para municípios da bacia 

do rio Doce.  

 

4. ENCERRAMENTO 

4.1) Outros assuntos; 
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GUSTAVO MORAIS NUNES 

Prefeito de Ipatinga/MG 
Presidente ARSAMB 

 
 
 
 
 
Nota: Na assembleia geral da ARSAMB o município consorciado é representado 
pelo seu prefeito. Na sua ausência seu substituto imediato é o vice-prefeito, 
existindo ainda, a possibilidade de indicação de um representante, por 
procuração do Prefeito, com poderes específicos. Nesse último caso, 
recomenda-se estar com procuração em mãos. 


